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SUPERIOR TRIBUNAL fH LI TAR -
ATA DA 23ª SESSÃO (EXTRAORDIN4RIA), EM 22 DE ABRIL DE 1977 -
SEXTA-FEIRA. 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA SYLVIO MONTEI
RO f10UTIIJHO. 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTrRIO PdBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
MA PESSOA. 
SECRET~RID DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 

Compareceram ns Ministros Waldemar Torres da Costa, 
Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimar~es Pinheiro, 
mos de Azevedo Leite, R~drigo Octavio Jordãa Ramos, 
Jnsé Sampaio Fe~nandes, Reynaldo Mello de Almeida e 
Lima Torres. 

Syseno 
Hélio Ra 

OctaviÕ 
G. A. de 

Ausentes os Ministros Faber Cintra e Deoclécio Lima de Si 
queira, com causa justificada. 

O Ministr~ Ten. Brig. Carlns ~lberto Huet de Oliveira Sam 
paio, encontra-se em gozo de licGnça especial. 

As 9 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

40.832 - Pernambuco. Relator Ministro Lima Torres. Revisor:
Ministro Syseno Sarmento. APELANTES: A PROCURADORIA 
MILITAR DA ~UDITORIA DA 7~ CJM; LUIZ ALVES NETO e 
EDMILSON VITORINO DE LIMA, civis, condenados a dois 
ao=ti de reclusão, incursos no art. 43 do DL 898/69; 
Josr ADEILDO RAMOS, condenado a tr~s anus de reclu
são, incurso no art. 43 do DL 898/69 c/c o art. 70, 
inciso I, do CPM, ·c8m a pena acess6ria de suspensão 
dos direitos polltic~s por cinco anos. APELADA: A 
Sentença da CPJ da Auditoria da 7ª CJM, de 25 de fe 
vereiro de 1975, que absolveu Josr HENRIQUE DE SOU~ 
ZA FILHO, do crime prevista no art. 45, inciso I ; 
SEVERINO QUIRINO DE MIRANDA, do crime previsto nos 
arts. 43 e 45, incisos I e VI e seu parágrafo Único 
tudo da DL 898/69. Advs. Drs. Jerson Maciel Neta e 
r~ e r c i a d e A 1 b u q u e r q u e F e r r e i r a • ( S E S S rí O S E C fl E TA ) • 

41.527 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Helio Leite. Revi
sor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: JA
CY CRISTIANO DE JESUS, Taifeiro, ~onjanadG a um ano 
de prisão, incurso no artigo 187 do CPM. APELADA: A 
Sentença do CPJ da lª Aud/Mar/1ª CJM, de 11 de no -
vembrn de 1976. Adv. Dr Mario da Costa Pintn. - POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal deu provimento pa~ 
cial ao apelo da defesa para, reformando a sentença 
apelada, reduzir a pena para sote mcsBs como incur
sn nn art. 163 do CPM de 1944, vigente à época. 

41.318 - Bras{li3.-LJF. Relator rHnistro Augustn Fragoso. Revi 
sor rHnistro \oJaldemar T. da Costa. APEU\:JTE ~ t10fJAL
DO DO VALE MIRANDA, Marinheiro, condenadn a seis me 
ses de detenção, incurso no art. 188, inciso II, dÕ 
CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Auditoria da 11ª 
CJM, de 12 de maio de 1976. Adv. Dr Djalma J. P. da 
Costa. - POR UNANIMIDADE de votos, n Tribunal, ne -
gou provimento ao apelo da defesa, CQnfirmando a p~ 
na imposta e retificando a capitulaçao para ~ arti
go 1~7 do CPM e convertendo a pena de detençan em 
prisan. 
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CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 

47 - Bras!lia.OF - Relator Ministro Helio Leite. -1ª CHA 
f"'ADf4. 

APELAÇ~O 

41.434 - São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Revisor: -
Ministro Helio Leite. APELANTE: MORICI PEREIRA DA 
SILVI\, civil, condenado a dez anos de reclusão, i~
curso no artigo 27 do DL 898/69, com a pena acesso
ria de suspensão dos direitos pol!ticos, por dez a
nos, ex-vi do art 74 do referido DL. APELADA: A 
Sentença do CPJ da 1ª Auditnria da 2ª CJM, de 12 de 
agosto de 1976. Adv. Dr. Gaspar Serpa. - POR MAIO -
RIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apelo 
da defesa e confirmou a sentença apelada. OS MINIS
TROS JACY GUir~ARÃES PIIJHEHW E AUGUSTO FRAGOSO Vf1t~ 
ram considerando incompetente a Justiça Militar. 

APELAÇÃO 

41.160 - São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Revisor: -
Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: O Minist~rio 
P~blico da União, junto ~ 2ª Auditoria da 2ª CJM ; 
CLAUDIO JOS~ RIAEIRO, ELIAS MOREIRA BORGES; MOYS~S 
WAINSTEINS, condenadrs a cinco anos de reclusão,com 
suspensão drs direitos polfticos por dez anos; LU -
CAS FRANCISCO DO NASCIMENTO, condenado a quatro a
nos de reclusãn, com suspensão dos direitos pol!ti
cos, por dez anos; GENTIL NEVES CORREIA, a dois a
nos de reclusão, todos incursos no art. 43 do DL 
898/69 e SIMÃO LORENTI, extinta a punibilidade em 
virtude da prescriçãr da ação penal. APELADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audi~ 
toria da 2ª CJM, de 30 de junho de 1975, que absol
v eu A U C I D I O 8 O A N O .t A GJ TO N I O P E fi E I f1 A DOS S A r nOS , D I O -
GO BAEÇA, SEBASTIAO AMARO D~ OLIVEIRA, JOS~ RODRI -
GUES DE SOUZA, HEfJRIQUE CM,JA ILIES, A:'JTOfiJIO CLAUDIO 
DO ESPÍRITO SANTG , FRANCISCO JDS~ SANT~~A.t FIRMINO 
CARDOSO DOS SANTOS, MIGUEL PI~TO DE MAGALHAES e JO
S~ FERNA~DES DE CASTRO~ do crime previsto no art.43 
do DL 898/69. - O Tribunal POR UNANIMIDADE DE VOTOS: 
a) negou provimento ao apelo do MP quanto 30S absol 
vidas confirmando a sentença absolutÓria de 1ª ins~ 
t&ncia; b) Não tomou conhecimento do apolo de SIM~D 
LORENTI por estar extinta a punijilidade pela pres
criçã8 da açã~ penal a ele referente e por maioria 
de vntos c) nao tomou conheciment8 do apelo de GEN
TIL IJEVES CORREIA por falta. de objeto; d) deu provi 
mentn parcial aos apelns de CLAUDIO JOS~ RIBEIRO ~ 
ELIAS MOREIRA BORGES, MOYS~S WAINSTEINS e LUCAS FRAN 
CISCO DO NASC H1Ef~TO para, r e formando a sentença ap8 
lada, reduzir as penas a eles impostas para 3 anos
de reclusão aos três primeiros e a 2 anos de reclu
são quanto a LUCAS FRANCISCO DO NASCIMENTO, todos 
incursos no art 43 do DL 898/69. Esta maioria foi 
obtida conforme o estabelecido pelo § ~nic~ do arti 
g o 4 3 5 d n C P P M • OS M I N I S T R OS S A M PA I O F E R N MJ DE S e FA 
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FABER CINTRA em ralaçãu ao apelo da defesa concer -
nenta aos apelantes CLAUDIO JOS~ RIBEIRO, ELIAS MO
REIRA BORGES, MOYS~S WAINSTEINS e GENTIL NEVES COR
REIA negavam pro\imento e confirmavam a sentença a
pelada. OS MINISTROS REYNALDO MELLO DE ALMEIDA e DE 
OCL~CIO LUlA DE SIQUEIRA reduziam as penas do CLAU-:' 
DIO JOS~ RIBEIRO, ELIAS MOREIRA BORGES o MOYS~S 
WAINSTEINS para 4 anus de reclusão e de LUCAS FRAN
CISCO DO NASCIMENTO para 2 anos de reclusão. OS MI
NISTROS LIMA TORRES (relator), JACY GUIMAR~ES PI -
NHEIRO e HELIO LEITE reduziam a pena de CL~UDIO JO
S~ RIBEIRO, ELIAS MOREIRA BORGES e MOYS~S WAINSTE~S 
a 2 anos de reclusãL.(N~O TOMARAM PARTE NO JULGAMEN
TO OS MINISTROS: RODRIGO OCTAVIO e SYSENO SARMENTO) 
(Usaram da palavra os Advogados Julio Fernando Tole 
do Teixeira, Marco Antonio Rodrigues Nahum e Iberê
Bandeira de Mello e" Dr. Procurador-Geral).(PRESI
otNCIA DO MINISTRO SYLVIO MOUTINHO).(Reprnduzida em 
consequência das ressalvas apresentadas quando da 
leitura da Ata da 22ª Sessão, em 20/4/77). 

- PETIÇ~O 

329 - Rio de Janeiro. Relator Ministr• Lima Torres. - O 
Exmº Sr Dr. Auditor da lª Auditnria da Aeronáutica 
da 1ª CJM encaminha petição referente a ALEX POLAR! 
DE ALVERGA e outros. - O Tribunal, POR MAIORIA, to
mando conhocimento da petição, na qual exclusivame~ 
te apreciou o que se refere a WALKIRIA QUEIROZ DA 
COSTA, mantiga em prisão ~or. prazo superior ao de 
sua condenaçao em 1ª instancia, determinou seja a 

mosma, i~continente, posta em libordado, sem prejui 
zo do recurso interposto pelo MP. OS r-1HJ ISTROS DEO-: 
CL~CIO LIMA DE SIQUEIRA, SAMPAIO FERNA~DES e FABER 
CINTRA repeliram o memorial mas tomaram conhecimen
to do fato apontado e constante da apelação 40.912 
e, em consequência, encareceram a imediata redistri 
buição do processo om causa para neste ajuizar ã 
irregularidade apontada. O MHJISTRO ~EYrJ0_LDO MELLO 
DE ALMEI~A, acompanh8u o Relator porem nao tomou 
conhecimento dos tormos da potição, por falta de é
tica processual, mas sim do fato eY.posto na leitura 
de u~a apelação pendente de julgamento por osto Tri 
bunal.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO JACY GUIMAR~ES PI -: 
NHEIRO).(Nova redação em consoqu~ncia das ressalv~s 
apresentadas quando da leitura da Ata da 21ª Sossao 
em 18/4/77). 

O Tribcnbl, por unanimidade, deferiu o requerimento Gm que o 
ExmQ Sr Ministro Ten.Brig. Carlos Alberto Huet de Olivoiro 
('_ . ~ . ~ 

~umpa~n, requer a concessao de ma~s um mes de licenca espe -
Cial, para ser gozada a partir de 25-04-1977, nos t~rmns do 
art. 69, inciso I, do Decreto-lei nº 1.003/69 e art. 21, le
tras~' ~ e E d~ Regimento Interno. 

A Sess~o foi encerrada ~s 11.25 horas, com os seguintes pro
ceGsos em mesa: 

CONFLITO DE COMPETLNCIA 233(SS)-2ª/Mar. proc 386/75 
CTONFLITO DE COMPETLWCIA 236(FC)-(COM VISTAS AO MINISTRO LIMA 

DRRES). 
DESAFORAMENTO 25B(LT)-por depend~ncia da Petiç~o 296 
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PETIÇÃO 296(LT)-la./3a. Adv Claudio Antennr Schuch 
CONSELHO SE JUSTIFICAÇÃO 47(HL) - lJ CHAMADA 
RECURSO CRIMINAL 5.lll(LT)-la./Mar.proc.ll977D-Adv Antnnin Al 
ves Fernandes 
R EC URSO CRI !Vli NAL 5.108 (L T) -A ud/5ª: pro c. 745/7 5-A dv s D j alma Ga.E, 
belluto e outros 
RECURSO CRIMINAL 5.137(JP)-Aud/Bª.proc.397/77 
RECURSO CRIMINAL 5.139(:P~la./Ex.proc. 79/70-Advs Eny Raymu~ 
dn Moreira. 
RECURSO CRIMINAL 5.136(WT)-Aud/5a.proc. 574/71-Adv Luiz Sal -
vador 
RECURSO CRIMINAL 5.140(WT)-Aud/7a.proc. 98/77 
EMBARGOS 40.6Dl(JP/SF)-Aud/4a.proc. 24/75 
EMBARGOS 40.513(SS/LT)-3a./Ex.proc.l3/74-Adv.Mario S.Mendonça 
REVISÃO CRIMINAL l.l25(LT/RO)-Aud/7a.proc.30/71-Adv. Alvaro 
Ribeiro da CJsta. 
APELAÇÕES: 
40.9731LT/SS)-la./Mar.proc. 
41.484 LT/HL)-la./Aer.proc. 
41.500 LT/HL)-3a./2a.proc. 
41.514 JP/HL)-3a.A3.proc • 
39.668 JP/RM)-la./aer.proc. 

106/72-Adv Edmar G. Siqueira 
19/?5-Adv.Sonia R.S. Santos 

277/76-Adv José Geraldo Fabri 
291/76-Adv José Geraldo Fabri 
54/70-Adv A. Mndesto Silveira 

e outros 
38.282~JP/RM)-Aud/lla.proc. 15/70 
4l.lo7 SS/JP)-la./Mar.proc. 24-D/75-Adv Lourdes M. do Valle 
41.116 SS/LT -la./Ex.proc.D-09/75-Adv Manoel F. de Lima 
41.182 SS/LT~-Aud/5a.proc.' 188/76-Adv Aurelino r1.Gonçalves 
41.200(SS/LT)-2a./Ex.proc. 01/76-Adv Eliezer C.Oliveira 
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